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Nota Explicativa: Em razão da supressão dos itens 01 e 06 na planilha  de especificação/ 

descrição do objeto (subitem 1.1 do Termo de Referência), deverá ser desconsiderada 

qualquer menção quanto aos referidos itens neste edital 

PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº 62/2023 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Fundação Municipal de Saúde de Niterói, realizará licitação, será 

realizada, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto Municipal n. 9.642/2005, de 31 de agosto de 2005, do Decreto Municipal nº 11.117/2012, Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações, a Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 03/2018, 

aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Municipal 2.849/2011, e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

 

DATA DA LICITAÇÃO: 12/03/2024 

HORÁRIO: 14:00 horas 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

EMAIL: comissaocppsaude@gmail.com e licitação@saude.niteroi.rj.gov.br 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

1. DO OBJETO   

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa especializada em locação de 

veículos, incluindo motorista e sem combustível, na forma da legislação vigente, para atender às demandas da Fundação Municipal 

de Saúde de Niterói, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.2 A licitação será dividida em itens conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação 

em quantos itens forem de seu interesse 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

 

2  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 

Fundação Municipal de Saúde para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

 

FONTE: 1.600.50 

ND: 33.90.39 

PT: 25.43.10.302.0133.6170 

 

2.2 As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser 

empenhadas no início de cada exercício.  

 

3 DO CREDENCIAMENTO  

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, 

por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil..  

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.  

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1  A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam 

com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da 

IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

    4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

    4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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    4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

    4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder     

administrativa ou judicialmente; 

    4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

    4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

    4.2.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário). 

    4.2.7 Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017.  

4.3 Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou 

sócio com poder de direção, familiar de: 

a)detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou 

b)de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

    4.3.1Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, 

por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de 

maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.4 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de 

empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste 

órgão contratante. 

4.5 Como condições para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações:  

    4.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

          4.5.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame; 

          4.5.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

    4.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

    4.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 

exigências editalícias; 

    4.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

    4.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

    4.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro 

de 2009. 

    4.5.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

    4.5.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

5  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 



 

3 

Nota Explicativa: Em razão da supressão dos itens 01 e 06 na planilha  de especificação/ 

descrição do objeto (subitem 1.1 do Termo de Referência), deverá ser desconsiderada 

qualquer menção quanto aos referidos itens neste edital 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá 

após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

  

6  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

    6.1.1 Valor unitário e total do item;  

    6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 

aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso;  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento 

do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste edital. 

    6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento Dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

    6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante, a 

Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e 

executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 

base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.  
6.4  A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com 

o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

    6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual; 

    6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando 

do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação para fins de total ressarcimento do débito.  

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 

corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar 

ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 

anterior.  

6.6  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com 

o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando 

participarem de licitações públicas; 

    6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização 

do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, e art. 75 ambos da 

Constituição Federal, e art. 125, inciso VIII, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6.11 Qualquer divergência observada entre o descritivo do item no Sistema Portal de Compras do Governo – COMPRASNET e o 

descritivo do Termo de Referência – TR, prevalecerá o constante no TR. 

  

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  
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7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 

aceitação. 

7.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1  O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 

no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento) considerando que as disputas são pelo valor global. 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe 

de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante.  

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço do item,  conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015 e pela Lei Municipal  nº 2849, de 

2011 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco 

por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 

a comunicação automática para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 

disputa aberto e fechado.  

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 

8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços prestados: 

7.26.1 por empresas brasileiras;  

7.26.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.28.3  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

antes de findo o prazo. 

7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

     

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não caracteriza motivo 

suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.  

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

     8.3.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

     8.3.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

     8.3.3não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

     8.3.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), percentual de desconto 

inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

        8.3.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o 

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

            8.3.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

            8.3.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 

do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.5 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e 

a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 

devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

    8.6.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 

no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

    8.7.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

antes de findo o prazo 

    8.7.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor 

final ofertado. 

8.8 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem 

de lucro pretendida. 

8.9 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com 

aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada 

pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

    8.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

    8.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
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8.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita 

do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.13 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

8.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for 

aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 

Edital. 

8.16 É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

    8.16.1 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho 

que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, incisos I a 

III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017); 

    8.16.2 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho 

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, 

da IN SEGES/MP n.º 5/2017); 

    8.16.3 rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou congêneres, pois tais parcelas 

já são cobertas pelas despesas administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 

    8.16.4 rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indique, claramente e por meio de 

memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, 

por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 

    8.16.5 rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – 

CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

    8.16.6 rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a qualquer contraprestação mensurável 

(Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara). 

8.17 A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, devendo o pregoeiro determinar 

que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto nº 

10.024, de 2019. 

    8.17.1 Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e os itens serão excluídos 

da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 

8.18 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não caracteriza motivo 

suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

 
9   DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de 

Contas da União - TCU;  

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b” e “c” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do 

sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura 

da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de, 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e 

ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

9.8.1 No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.2 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 

caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País 

9.8.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

9.9 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei;    

c) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Receita Federal do 

Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, 

ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição estadual; 

e) Prova da regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da certidão negativa ou positiva com efeitos de 

negativa expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo 

objeto, está isento de inscrição municipal. 

f) Certificado de Regularidade de Situação relativo ao FGTS, demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT).  

9.9.2 Os licitantes que não possuam qualquer inscrição neste Município deverão apresentar a Certidão Negativa de Débitos 

Municipais (ou certidões similares) expedidas pelo Município de sua sede; e, conjuntamente, Certidão de Não Contribuinte do ISS 

e Taxas do Município de Niterói. 

    9.9.2.1. No caso excepcional, da certidão de Não Contribuinte do ISS e Taxas do Município de Niterói não ser fornecida do 

modo como requerido no item anterior, poderá o licitante declarar, facultativamente, sob as penas do art.86 da Lei nº 8.666/93, que 

não é contribuinte do ISS e Taxas do Município de Niterói, conforme modelo do Anexo ___. 

9.9.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a documentação de regularidade fiscal ainda que esta acuse 
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a existência de débitos. 

    9.9.3.1. À microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração 

do vencedor do certame, para a regularização da documentação, podendo ser prorrogado por igual período, mediante requerimento 

do interessado, a critério exclusivo da administração pública.  

    9.9.3.2.  A não apresentação no prazo estipulado implicará na decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  

 

9.10 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2.É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

 

9.11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   

9.11.1 Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverão ser apresentados os seguintes documentos:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

desta licitação, por meio da apresentação de ao menos 01 (um) Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado: 

a) Comprovação que já executou objeto compatível, em prazo, com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de 

experiência mínima de 12 (doze) meses na execução de objeto semelhante ao da contratação; 

b) A prova de aptidão de atividade pertinente e compatível em características está limitada às parcelas de maior relevância, que no 

presente caso será a locação de veículo com motorista (mão de obra exclusiva), na forma da SÚMULA TCE/RJ nº 13, isto é: 

a. Para os itens 4 e 6, a locação de ao menos 01 (um) veículo com motorista; 

b. Para os itens 1, 2, 3 e 5, a locação de ao menos 02 (dois) veículos com motorista; 

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

9.13 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 

    9.13.1 comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelas empresas 

que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no 

procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive 

receber notificação, intimação e citação; 

    9.13.2 apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada; 

    9.13.3 comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada consorciado, na forma 

estabelecida neste edital; 

    9.13.4 demonstração, por parte do consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 

participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital [, com o acréscimo de .....%], para fins de qualificação 

econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 

          9.13.4.1 Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não será necessário 

cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira;  

    9.13.5 responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases de licitação e durante a 

vigência do contrato; 

    9.13.6 obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras; 
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    9.13.7 constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

    9.13.8 proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais de um consórcio ou 

isoladamente. 

9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

    9.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição 

na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação 

do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor; 
10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos 

e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre 

os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 

qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, 

após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS  

11.1 O pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa 

de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou 

em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da 

LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

       12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante 

manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
 13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de 

recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório.  

 

14 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

14.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

    14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou 

aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 7 (sete) 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

    14.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 

e aceita pela Administração. 

14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 

que: 

    14.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 

8.666, de 1993; 

    14.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

    14.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece 

os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

14.4 O prazo de duração do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação de seu extrato no Diário 

Oficial do Município de Niterói, considerando o entendimento da Controladoria Geral do Município exarado no processo 

administrativo 200/16276/2019.  

14.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 

III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

    14.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no 

SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

    14.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

14.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar 

o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 
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15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, antes da assinatura do contrato, o comprovante de prestação de 

garantia da ordem de 1% (hum por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1o, art. 56 

da Lei nº 8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória. A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes 

eventos: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;  

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;  

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA 

15.2 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.  

15.3 Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser 

complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 1% (hum por cento) do valor do 

Contrato.  

15.4 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 

(setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato.  

15.5 O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, dependerá de 

requerimento da interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente.  

15.6 Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de 

obra empregada no contrato.   

15.7 O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do 

contrato, liberando-a mediante a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos 

empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra atividade da CONTRATADA.   

 

16 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 O prazo para início da execução do objeto encontra-se descrito no Anexo I – Termo de Referência do Objeto. 

16.2 A locação será mensal, pelo período de 12 (doze) meses. 

16.3 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, 

do Termo de Referência e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

16.4 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto contratual, nos termos abaixo.  

16.5 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação 

comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

16.6 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe de fiscalização, 

através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

16.7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a 

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

16.8 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado 

das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;  

16.9 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do 

contrato. 

16.10 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

16.11 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 

Manuais e Instruções exigíveis. 

16.12 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de 

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

16.13 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais 

de um a ser feito, com a entrega do último.  

16.14 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 
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16.15 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá 

providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

16.16 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções;  

16.17 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 

documentações apresentadas; e  

16.18 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base 

no Instrumento de Medição da Qualidade do Serviço (IMQS), no Apêndice III. 

16.19 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

16.20 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
16.21 A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e 

controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 

comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

16.22 A instituição e a atuação da fiscalização da prestação do serviço, objeto do contrato, não exclui ou atenua a responsabilidade 

da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.  

 
17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

17.1  As obrigações da contratante são as previstas no Termo de Referência, Anexo I. 

 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1  As obrigações da contratada são as previstas no Termo de Referência, Anexo I. 

 

19 DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

19.1 O preço total estimado pela Administração para o objeto deste pregão é de R$ 3.584.085,48 (três milhões, quinhentos e oitenta 

e quatro mil, oitenta e cinco reais e quarenta e oito centavos). 

19.2 O valor descrito acima constitui mera estimativa, não se obrigando a Fundação Municipal de Saúde de Niterói a utilizá-lo 

integralmente.  

 

20 DO PAGAMENTO 

20.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência. 

20.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura 

com o valor exato dimensionado.  

20.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

20.4 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, 

de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

20.5.1 o prazo de validade;  

20.5.2 a data da emissão;  

20.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

20.5.4 o período de prestação dos serviços;  

20.5.5 o valor a pagar; e  

20.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

20.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital.  

20.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante. 
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20.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

20.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

20.12 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante.  

20.13 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

20.14 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário 

servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

20.15 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou 

infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, 

que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

a) advertência;  
b) multa administrativa;   
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública;  
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.  
e) Descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.  

21.2 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida também deverão ser considerados 

para a sua fixação.   
21.3 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, devendo ser aplicada pela autoridade competente, 

na forma abaixo descrita:   

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, item 21.1, serão impostas pelo Ordenador de Despesa.   

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea 

c, do item 21.1, será imposta pelo próprio Secretário Municipal ou pelo Ordenador de Despesa.   

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 21.1, é de competência exclusiva do Prefeito de Niterói e dos Secretários 

Municipais.    
21.4 A multa administrativa, prevista na alínea b, do item 21.1:   

a) corresponderá ao valor de até 1% (hum por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e 

proporcionalmente às parcelas não executadas;  

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;   

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;   

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;  

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se 

sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho.  

21.5 Dentre outras hipóteses, a pena de advertência será aplicada à CONTRATADA quando não apresentada a documentação 

exigida no parágrafo terceiro da cláusula oitava, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.    

21.6 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na 

alínea c, do item 21.1:   

a)não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;   

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o 

depósito do respectivo valor, no prazo devido;   

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento total ou parcial do 

objeto, configurando inadimplemento.    

21.7 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do item 21.1, perdurará 

pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.   

21.8 A reabilitação referida pelo parágrafo sétimo poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.    

21.9  O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um 

por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não 
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atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo 

CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.   

21.10 Se o valor das multas previstas na alínea b, do item 21.1, e no item 21.9, aplicadas cumulativamente ou de forma 

independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.     

21.11 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa 

prévia.   

21.12 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os 

fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo 

prazo e/ou valor, se for o caso.   

21.13 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.   

21.14 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.    

21.15 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas 

nas alíneas a, b e c, do item 21.1, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d.   

21.16 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a 

devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.    

21.17 Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de 

Niterói, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de: 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Município de Niterói, suas 

Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, 

Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93);  

21.18 As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE na Secretaria de Administração.    

21.19 Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser remetido o extrato de publicação no veículo de publicação dos 

atos oficiais do Município do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do item 20.1, de modo a possibilitar a 

formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Niterói.   

21.20 Comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos termos do art. 5º da Lei 12.846/13, por meio de decisão 

judicial transitada em julgado ou processo administrativo no âmbito da Administração Pública Direta ou Indireta de Niterói, o 

presente contrato poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação da multa. 

21.21 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

22 CLÁUSULA ANTI-CORRUPÇÃO 

22.1 DISPOSIÇÕES ANTISSUBORNO E ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e 

seus regulamentos, assim  como todas as convenções e tratados internacionais anticorrupção dos quais o Brasil é signatário, 

denominadas em conjunto “Leis Anticorrupção”, e se comprometem a observá-las fielmente, por si e seus prepostos, sócios, 

administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. 

    22.1.1 As partes obrigam-se a comunicar uma à outra, assim que tiver conhecimento, sobre qualquer atividade ou prática que 

suspeite ou efetivamente constitua um indício ou uma infração aos termos das Leis Anticorrupção e/ou Política Antissuborno e 

Corrupção. 

    22.1.2 A CONTRATADA desde já se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento 

de qualquer uma de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o 

objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as melhores práticas 

de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, 

práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.   

    22.1.3 No tocante às licitações e contratos licitatórios, as partes declaram que: (i) não frustraram, fraudaram, impediram, 

perturbaram, frustraram, fraudaram, impedirão ou perturbarão o caráter competitivo e a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório púbico, licitação pública ou contrato dela decorrente; (ii) não afastaram ou afastarão, procuraram ou procurarão afastar 

licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; (iii) não criaram ou criarão de modo fraudulento ou 

irregular, pessoa jurídica para participar de licitações públicas ou celebrar contratos administrativos; (iv) não obtiveram ou obterão 

vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 

administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

e (v) não manipularam, fraudaram, manipularão ou fraudarão o equilíbrio econômico financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 

    22.1.4 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte da CONTRATANTE e/ou 

da CONTRATADA ocorridas no contexto e com ligação ao presente contrato, devidamente apurado em sede de processo 
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administrativo específico e/ou com decisão judicial condenatória em segunda instância, será considerado uma infração grave a este 

contrato e conferirá à parte inocente o direito de rescindir imediatamente o presente contrato, além da aplicação das sanções 

administrativas porventura cabíveis, bem como o ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos 

dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 

 

23 CLÁUSULA DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

23.1 POLÍTICA DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (com redação dada pela Lei nº 13.709/2018), as partes se 

obrigam a respeitar a privacidade uma da outra, comprometendo-se a proteger e manter em sigilo todos os dados pessoais fornecidos 

uma da outra, em função deste contrato, salvo os casos em que sejam obrigadas, por autoridades públicas, a revelarem tais 

informações a terceiros. 

    23.1.1 Nos termos do art. 7º, V, da LGPD, a CONTRATADA está autorizada a realizar o tratamento de dados pessoais 

do CONTRATANTE e, com base no art. 10º, II da LGPD, que trata de legítimo interesse do cliente, poderá armazenar, acessar, 

avaliar, modificar, transferir e comunicar, sob qualquer forma, todas e quaisquer informações relativas ao objeto desta contratação, 

onde, referido tratamento de dados será realizado unicamente em razão da prestação de serviços. 

 

24 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

24.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais 

bem classificado. 

24.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor 

classificado. 

24.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão 

classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

24.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o 

melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no artigo 13 do Decreto 

Municipal n°10.005/2006. 

 

25 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

25.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail comissaocppsaude@gmail.com  ou por petição dirigida 

ou protocolada na Fundação Municipal de Saúde, situada à Rua Visconde de Sepetiba, 987, 8º andar – departamento de licitação. 

25.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

25.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, 

e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

    25.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação. 

25.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

mailto:comissaocppsaude@gmail.com
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26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

26.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

as deste Edital. 

26.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico comissaocppsaude@gmail.com, no site da Fundação 

Municipal de Saúde  e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Rua Visconde de Sepetiba, 987 – 8º andar – Centro - 

Niterói, nos dias úteis, no horário das 10 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

    26.12.1 ANEXO I - Termo de Referência;  

    26.12.2 ANEXO II – Termo de Contrato 

    26.12.3 ANEXO III - Declaração de não contribuinte de ISS e Taxas Municipais 

     

  

  

Niterói, 28 de fevereiro de 2024 

 

 

 

ANAMARIA CARVALHO SCHNEIDER 

Presidente da FMS 

Secretário Municipal de Saúde 

ANEXO I 
 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI 

UASG: 925016 
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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 8.666/1993 – Versão 4 

Prestação de serviço contínuo com dedicação de mão-de-obra exclusiva 

Processo Administrativo n. 9900024911/2023 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em locação de veículos, incluindo motorista e sem 

combustível, na forma da legislação vigente, para atender às demandas da Fundação Municipal de Saúde 

de Niterói, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/ DESCRIÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT 

DE 

VEÍCULOS 

1 DESCONSIDERAR - - - 

2 

Locação de veículo tipo PASSEIO, Sedan ou Hatch, na 

cor prata ou branca, 04(quatro) portas, capacidade para 

05(cinco) passageiros, câmbio manual e 05(cinco) 

marchas, bicombustível, potência mínima de 68CV 

(sessenta e oito cavalos), direção com assistência 

hidráulica ou elétrica e ar condicionado; com alarme; e 

todos os equipamentos obrigatórios de segurança 

exigidos por lei, som, tapetes, triângulo e macaco; Sem 

combustível. Com motorista habilitado de acordo 

com a categoria, 40 horas semanais. 

25089 
SERVIÇO/ 

MÊS 
05 

3 

Locação de veículo tipo PASSEIO, Sedan ou Hatch, na 

cor prata ou branca, 04(quatro) portas, capacidade para 

05(cinco) passageiros, câmbio manual e 05(cinco) 

marchas, bicombustível, potência mínima de 68CV 

(sessenta e oito cavalos), direção com assistência 

hidráulica ou elétrica e ar condicionado; com alarme; e 

todos os equipamentos obrigatórios de segurança 

exigidos por lei, som, tapetes, triângulo e macaco; Sem 

combustível. Com motorista habilitado de acordo 

com a categoria, jornada 12h/36h. 

25089 
SERVIÇO/ 

MÊS 
07 

4 

Locação de veículo tipo FURGÃO, motor mínimo: 

2200 cilindradas, na cor prata ou branca, equipado com: 

2 (duas) portas dianteiras, porta lateral corrediça e/ou 

porta traseira em duas folhas com abertura de até 180°, 

capacidade de passageiros: 3 passageiros, combustível: 

diesel, tração: 4x2, carroceria: fechada, capacidade de 

carga: mínima de 1400 kg, compartimento de bagagem, 

devidamente refrigerado para realização do transporte 

da carga, direção: hidráulica ou elétrica, vidro e trava: 

elétrica, freios: ABS, câmera de ré e sensores de 

estacionamento. Sem combustível. Com motorista 

habilitado de acordo com a categoria, 40 horas 

semanais. 

25089 
SERVIÇO/ 

MÊS 
02 

5 

Locação de veículo tipo PICK-UP, cabine dupla 4x4, 

na cor prata ou branca, combustível Diesel, direção com 

assistência elétrica e ar condicionado; com alarme; e 

todos os equipamentos obrigatórios de segurança 

exigidos por lei, som, tapetes, triângulo e macaco; Sem 

combustível. Com motorista habilitado de acordo 

com a categoria, 44 horas semanais. 

25089 
SERVIÇO/ 

MÊS 
05 
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1.2. Havendo divergência entre a descrição do CATMAT e as especificações dos itens na tabela deste 

Termo de Referência, prevalecerão essas últimas. 

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, pois pode ser contratado de modo 

satisfatório por intermédio de um procedimento de seleção destituído de sofisticação ou minúcia. 

1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução indireta a empreitada por preço global. 

1.6. O critério de julgamento será o menor preço por item. 

1.7. O prazo de vigência do contrato será de 12 (dose) meses, a contar da data de publicação de seu 

extrato no Diário Oficial do Município de Niterói, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 

limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.  

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundação Municipal de Saúde de Niterói – FMS, pessoa jurídica de direito público, teve sua criação 

autorizada pela Lei Municipal n. 718, de 01 de novembro de 1988, com os objetivos de prestar atenção à saúde 

da população niteroiense, administrar e exercer o controle operacional sobre as unidades de saúde municipais, e 

operacionalizar a Política Municipal de Saúde, em consonância com os princípios e diretrizes do Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

2.2. A atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços prestados aos usuários, 

com ações acolhedoras, resolutivas e humanizadas, utilizando de recursos humanos e técnicos, oferecendo 

segundo o grau de complexidade de assistência requerida e sua capacidade operacional, os serviços de 

saúde adequados, seguros e eficientes. 

2.3. A presente contratação tem como objetivo a locação de veículos, com motorista, para colaborar 

com a execução das atividades institucionais, contribuindo para a mobilidade dos funcionários e dos 

pacientes, bem como para o transporte de materiais e equipamentos necessários para o pleno 

desenvolvimento das atividades finalísticas desta Fundação. Isso porque nossa estrutura não possui frota 

própria de veículos e nosso quadro de pessoal não contempla este tipo de serviço. 

2.4. O ALMOXARIFADO DE VACINA é responsável pela distribuição das vacinas em 04 (quatro) 

Unidades Básicas de Saúde e 09 (nove) Policlínicas Regionais. Em alguns casos, a retirada das vacinas e 

de certos medicamentes, por suas especificidades, são realizadas diretamente no Estado. Para tanto são 

necessários 02 (dois) veículos utilitários (tipo FURGÕES), com espaço suficiente para abrigar um isopor 

e traseira climatizada. 

2.5. São necessários 12 (doze) veículos de passeio, sendo 02 (dois) para a COORDENAÇÃO DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE, na realização das atividades de rastreio e monitoramento de agravos à saúde; 

07 (sete) para o TRANSPORTE SANITÁRIO ORDINÁRIO, que atende ao deslocamento de pacientes 

para diversas demandas (consulta, cirurgia, pós-cirurgia etc.) reguladas e agendadas nas regiões de saúde 

de referência; 01 (um) veículo para o DEPARTAMENTO DE SUPERVISÃO TÉCNICO 

METODOLÓGICO, sendo utilizado pelas equipes de vacinação dos idosos acamados, rotinas de trabalho 

e vacinação dos carcerários e por vezes, em visitas domiciliares para atendimento ao Ministério Público; 

02 (dois) para as Policlínicas com Serviço de Pronto Atendimento 24 horas, para emergências 

administrativas, um deslocamento imediato, inclusive aos finais de semana; e  

2.6. O TRANSPORTE SANITÁRIO ELETIVO precisa de 02 (duas) ambulância Tipo A e 07 (sete) 

veículos tipo VAN (ADAPTADA) para o deslocamento de usuários do Município de Niterói para realizar 

procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS, procedimentos estes devidamente regulados e 

agendados, sem urgência, em situações previsíveis de atenção programada nas regiões de saúde de 

referência. Para o serviço de hemodiálise, a fila de espera consta atualmente com o total de 210 (cento e 

quarenta) pacientes, os quais se deslocam em 03 vezes por semana. A falta desses veículos interfere 

diretamente no tratamento dos usuários, causando diversos problemas ao paciente e a rede como um todo. 

O veículo deverá buscar os usuários em suas residências e levá-los até os endereços informados pela 

CONTRATANTE. 

6 DESCONSIDERAR - - - 
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2.7. Além disso, o DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E CONTROLE DE 

ZOONOSES necessita de 05 (cinco) PICK-UP para o exercício das suas funções de fiscalização de 

estabelecimentos comerciais e residências. O Departamento dispõe de apenas dois veículos da marca 

Nissan Versa, doados pela SES há cerca de 10 anos. Essa situação tem impactado de forma expressiva em 

todas as ações do CCZ. 

2.8. Diante disso, a prestação do serviço a ser contratado detém extrema relevância para a 

continuidade do serviço de saúde pública, levando atendimento e acesso à população do Município de 

Niterói, mediante a logística de condução de pacientes, materiais e usuários da rede SUS, de forma 

oportuna, ágil e singular, com o escopo de possibilitar diagnóstico, proteção e recuperação da saúde dos 

usuários.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. O presente tópico destina-se a descrever o serviço de forma detalhada, com todas as especificações 

necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contratação. 

3.2. Constitui objeto do presente termo a escolha da melhor proposta para a contratação de empresa 

visando à locação de veículos para atender às demandas logísticas da Fundação Municipal de Saúde de 

Niterói (FMS) com transporte de materiais, funcionários e pacientes, de acordo com as finalidades das 

unidades e serviços abaixo: 

3.3. ALMOXARIFADO DE VACINA:  

3.3.1. Quantidade de veículos: 02 (dois) veículos utilitários (tipo FURGÕES); 

3.3.2. Quilometragem: O estimado de km rodados mensalmente é de 875km, cada furgão. 

3.3.3. Finalidade: O Almoxarifado de vacina é responsável pela distribuição das vacinas em todas 

as Unidades de Saúde do Município, sendo elas: 04 (quatro) Unidades Básicas de Saúde e 09 

(nove) Policlínicas Regionais. Em alguns casos, a retirada das vacinas e de certos 

medicamentes, por suas especificidades, são realizadas diretamente no Estado, para tanto, 

se faz necessário que o veículo possua espaço suficiente para abrigar um isopor e termômetro 

para realizar a retirada na Central de Abastecimento, como também muitos medicamentos 

e vacinas precisam ser transportados em temperaturas específicas, surge a necessidade de 

que estes veículos possuam a parte traseira climatizada.  

3.4. COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE:  

3.4.1. Quantidade de veículos: 02 (dois) veículos de passeio; 

3.4.2. Quilometragem: O estimado de km rodados mensalmente é de 875km, cada veículo. 

3.4.3. Finalidade: A Coordenação é responsável pelas Assessorias de Zoonoses, 

Tuberculose, Hanseníase, ISTs/AIDS/Hepatites Virais, Imunização, Vigidantes, 

Meningite Antirrábica, Imuni Previníveis e Vigilância de Óbitos. A suspeita de algum 

desses agravos é notificada à Coordenação, a qual é a responsável por recolher o 

material de amostra para testes, inclusive da rede hospitalar privada. Além do 

material coletado é realizado a investigação e monitoramento do infectado e dos 

contactantes. Para esses acompanhamentos se faz necessário que o servidor realize 

deslocamentos diários para rastreio de todos os casos em aberto, além de reuniões 

realizadas na Secretaria de Estado. 

3.5. DEPARTAMENTO DE SUPERVISÃO TÉCNICO METODOLÓGICO:  

3.5.1. Quantidade de veículos: 01 (um) veículo de passeio  

3.5.2. Quilometragem: O estimado de km rodados mensalmente é de 875km, cada veículo. 

3.5.3. Finalidade: O Departamento é responsável por diversas Coordenadorias que 

compõem esta Vice-Presidência. Nele são desenvolvidas estratégias de saúde do 

Idoso, da Criança e do Adolescente, por exemplo, bem como, as estratégias da 

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no 

Sistema Prisional. Para o desenvolvimento desses trabalhos, 01 (um) veículo se faz 

necessário, sendo utilizado pelas equipes de vacinação dos idosos acamados, rotinas 
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de trabalho e vacinação dos carcerários e por vezes, em visitas domiciliares para 

atendimento ao Ministério Público.  

3.6. TRANSPORTE SANITÁRIO ELETIVO:  

3.6.1. Quantidade de veículos: 02 (duas) Ambulâncias Tipo A; e 07 (sete) veículos tipo VAN 

(ADAPTADA).  

3.6.2. Quilometragem: O estimado de km rodados mensalmente é de 14.820km, cada 

veículo. 

3.6.3. Finalidade: O transporte sanitário eletivo é destinado ao deslocamento de usuários 

do Município de Niterói para realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do 

SUS, procedimentos estes devidamente regulados e agendados, sem urgência, em 

situações previsíveis de atenção programada nas regiões de saúde de referência. Para 

o serviço de hemodiálise, a fila de espera consta atualmente com o total de 210 (cento 

e quarenta) pacientes, os quais se deslocam em 03 vezes por semana. A falta desses 

veículos interfere diretamente no tratamento dos usuários, causando diversos 

problemas ao paciente e a rede como um todo. 

3.6.4. Segue quadro da necessidade: 

 

LOCAL DO TRATAMENTO 
QUANTIDADE DE 

PACIENTES 
PERIODICIDADE 

CLÍNICAS DAVITA, CDR E NEFROLOGIA INGÁ – 

NEFROLOGIA ITABORAÍ  

RENAIS CRÔNICOS - 1º TURNO 

35 PACIENTES POR DIA - 

DIVIDIDOS EM 7 VANS / 2 

AMBULÂNCIAS 

3 X POR 

SEMANA CADA 

PACIENTE 

CLÍNICAS DAVITA, CDR E NEFROLOGIA INGÁ – 

NEFROLOGIA ITABORAÍ  

RENAIS CRÔNICOS - 2º TURNO 

35 PACIENTES POR DIA - 

DIVIDIDOS EM 7 VANS / 2 

AMBULÂNCIAS 

3 X POR 

SEMANA CADA 

PACIENTE 

CLÍNICAS DAVITA, CDR E NEFROLOGIA INGÁ – 

NEFROLOGIA ITABORAÍ 

RENAIS CRÔNICOS - 3º TURNO 

35 PACIENTES POR DIA - 

DIVIDIDOS EM 7 VANS / 2 

AMBULÂNCIAS 

3 X POR 

SEMANA CADA 

PACIENTE 

TOTAL 210 PACIENTES 468 VIAGENS/MÊS 

 

3.6.5. O veículo deverá buscar os usuários em suas residências e levá-los até os endereços 

informados pela CONTRATANTE. Os nomes dos usuários e endereço, assim como 

o cronograma de atendimento aos usuários será posteriormente disponibilizada pela 

CONTRATANTE, sabendo a posteriori que a distância média de percurso. 

3.7. TRANSPORTE SANITÁRIO ORDINÁRIO:  

3.7.1. Quantidade de veículos: 07 (sete) veículos de passeio; 

3.7.2. Quilometragem: O estimado de km rodados mensalmente é de 1250km, cada veículo. 

3.7.3. Finalidade: O transporte sanitário ordinário é destinado ao deslocamento de 

pacientes para diversas demandas (consulta, cirurgia, pós-cirurgia, etc) reguladas e 

agendadas nas regiões de saúde de referência. As demandas inseridas pela regulação 

que necessitam de transporte são: trauma e ortopedista para o INTO e Hospital Dona 

Lindu em Paraíba do Sul, reabilitação na Rede Sarah, oncologia no INCA dentre 

outros. 

3.7.4. Segue quadro da necessidade: 

 

LOCAL DO TRATAMENTO QUANTIDADE  PERIODICIDADE 

RIO BONITO 6 PACIENTES 
2X AO MÊS – CADA 

PACIENTE 

PARAIBA DO SUL – HOSPITAL DONA 

LINDU 
5 PACIENTES 

1X AO MÊS – CADA 

PACIENTE 

INCA 14 PACIENTES 
4X AO MÊS – CADA 

PACIENTE 

REDE SARAH 5 PACIENTES 1X AO MÊS – CADA 



 

21 

Nota Explicativa: Em razão da supressão dos itens 01 e 06 na planilha  de especificação/ 

descrição do objeto (subitem 1.1 do Termo de Referência), deverá ser desconsiderada 

qualquer menção quanto aos referidos itens neste edital 

PACIENTE 

HOSPITAL DA CRIANÇA 6 PACIENTES 
1X AO MÊS – CADA 

PACIENTE 

CLÍNICA NEFROLOGICA 

INFANTIL - GAMEM 
4 PACIENTE 

12X AO MÊS – CADA 

PACIENTE 

INTO 1 PACIENTE 
1X AO MÊS – CADA 

PACIENTE 

TOTAL 41 PACIENTES 133 VIAGENS/MÊS 

 

3.7.5. O veículo deverá buscar os usuários em suas residências e levá-los até os endereços 

informados pela CONTRATANTE. Os nomes dos usuários e endereço, assim como 

o cronograma de atendimento aos usuários será posteriormente disponibilizada pela 

CONTRATANTE, sabendo a posteriori que a distância média de percurso. 

3.8. DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E CONTROLE DE ZOONOSES:  

3.8.1. Quantidade de veículos: 05 (cinco) PICK-UP 

3.8.2. Quilometragem: O estimado de km rodados mensalmente é de 875km, cada PICK-

UP. 

3.8.3. Finalidade: O Departamento é responsável pela fiscalização de estabelecimentos 

comerciais e residências. Atualmente dispõem de apenas dois veículos da marca 

Nissan Versa, doados pela SES há cerca de 10 anos, contudo, somente um veículo 

está em condições de uso, sendo esse número insuficiente para atender o 

Coordenador Geral e os Coordenadores Regionais, de Informação, Comunicação e 

Educação em Saúde (IEC). Essa situação tem impactado de forma expressiva em 

todas as ações do CCZ, como o transporte dos agentes de campo, coordenadores, 

coleta de amostras para o laboratório de água e de entomologia, supervisão da 

Coordenações, ações de IEC e a distribuição de insumos e materiais, ou seja, este é o 

principal gargalo do serviço, com impactos importantes nos resultados das ações sob 

responsabilidade do Centro de Zoonoses. Para o desenvolvimento desses trabalhos, 

05 (cinco) PICK-UP se fazem necessárias, para as diversas áreas de atuação, 

incluindo as visitas dos agentes ambientais, que são feitas de 01 a 02 vezes por 

semana.  

3.9. POLICLÍNICAS/SPA:  

3.9.1. Quantidade de veículos: 02 (dois) veículos de passeio. 

3.9.2. Quilometragem: O estimado de km rodados mensalmente é de 875km, cada veículo. 

3.9.3. Finalidade: A FMS possui 02 (duas) Policlínicas com Serviço de Pronto Atendimento 

(SPA), sendo assim, há necessidade de um veículo em cada Unidade, posto que, além 

das demandas específicas de uma Unidade de Saúde, essas Unidades têm em sua 

responsabilidade como emergências administrativas e deslocamento imediato. 

3.10. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS: 

3.11. A identificação dos veículos será através de adesivo e realizada de acordo com o modelo indicado 

pelo CONTRATANTE quando da Contratação, vedada a utilização de quaisquer outros tipos, tendo a 

empresa 15 (quinze) dias úteis após a celebração do Contrato, para providenciar a referida identificação; 

3.12. Os veículos serão na cor branca ou prata; 

3.13. Todas as despesas decorrentes da operação e manutenção dos veículos, tais como: lubrificação, 

desgastes devido ao uso ou acidente e substituição de peças e pneus, consertos, etc., serão de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA; 

3.14. A CONTRATADA deverá manter sempre os veículos com a manutenção preventiva e corretiva 

em dia, bem como lavagem completa e comprovar com relatório mensal atestado pela logística. 

3.15. Os seguros, multas, impostos, etc., incidentes sobre os veículos assim como a franquia referente 

ao furto ou roubo da viatura, infrações de trânsito serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
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3.16. Os veículos que não apresentarem condições de segurança, conservação e limpeza adequados à 

sua utilização, a critério da fiscalização, ou, ainda, em caso de pane ou acidente quando em serviço, 

deverão ser substituídos no prazo máximo de 4 (quatro) horas; 

3.17. Caso não seja possível a troca por modelo similar, a CONTRATADA estará sujeita ao desconto 

proporcional ao valor da viatura (correspondente à diária), caso a substituição ultrapasse 24 (vinte e 

quatro) horas; 

3.18. Os veículos da CONTRATADA deverão possuir documentação regularizada, sendo que a cópia 

deverá ser entregue ao CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. Seja qual for o motivo da 

troca do veículo, a cópia da documentação terá que ser entregue. Os documentos referidos são: 

3.18.1. Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo; 

3.18.2. Comprovante de pagamento do IPVA, de acordo com a Lei 2.877/1997 e 

posteriores alterações; 

3.18.3. Bilhete de Seguro DPVAT (pago); 

3.18.4. Declaração de Nada Consta do veículo relativo a possíveis multas (esta exigência 

aplica-se, também, aos veículos de reserva); 

3.18.5. Os veículos objeto desta Concorrência Simplificada deverão apresentar a 

vistoria anual junto aos órgãos competentes; 

3.18.6. Em casos excepcionais e devidamente autorizados pelo Titular do 

CONTRATANTE poderão ser utilizados veículos extras; 

3.18.7. Os veículos terão que estar obrigatoriamente caracterizados, disponibilizados e 

aptos para vistoria por parte do CONTRATANTE; 

3.19. Na data da vistoria, os veículos deverão: 

3.19.1. Estar com a documentação regular (paga e dentro do prazo de validade para 

CRLV e DPVAT) e contendo em seu corpo, obrigatoriamente, o nome da 

CONTRATADA (veículo próprio). A cópia do CRLV deverá ser fornecida à 

fiscalização, a qual será confrontada com o documento original no ato da vistoria 

inicial; 

3.19.2. Possuir Seguro contra colisão, incêndio, roubo, furto, RCF-V (responsabilidade 

civil facultativa veicular) danos materiais a terceiros, no valor máximo de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) e RCF-V - danos corporais a terceiros no valor máximo 

de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e danos morais no valor máximo de R$ 100.000,00 

(cem mil reais); 

3.19.3. Aparelho Comunicador (telefone) para cada motorista; 

3.19.4. Ser de propriedade da CONTRATADA, cuja comprovação poderá ser feita a 

partir da assinatura do contrato. Em até 60 (sessenta) dias, 100% da frota deverá 

estar em nome da CONTRATADA. A partir dessa data, não será mais permitido 

veículo locado.  

3.19.5. Não será permitido carros agregados ou carro dos motoristas, só será aceito 

veículo da CONTRATADA; 

3.19.6. Não sendo aceitos veículos que possuam sistema alternativo de combustível, que 

implique em diminuição ou perda de espaço do compartimento destinado a cargas 

e/ou passageiros, ou ainda, que reduza a autonomia original do veículo; 

3.19.7. Deverão estar limpos e em perfeito estado de conservação, tanto em relação à 

mecânica como ao seu interior e carroceria, com pneus calibrados e reservatórios de 

óleo, água, etc., nos níveis recomendados pelo fabricante; 

3.19.8. Além dos itens obrigatórios pelo Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções do 

CONTRAN, todos os veículos deverão estar dotados dos seguintes equipamentos: 

3.19.9. Rádio AM/FM digital; 

3.19.10. Direção hidráulica e travas elétricas; 

3.19.11. Ar-condicionado; 

3.19.12. Tomada de 12V (tipo acendedor) para alimentação aparelho de comunicação; 
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3.19.13. Navegador GPS; 

3.19.14. Sistema de GPS conectado em tempo real com a sede da Empresa 

CONTRATADA. 

3.20. Todos os veículos deverão possuir o sistema TAG/Passe-livre ou similar que possibilitem o acesso 

das cancelas automáticas onde houver cobrança de pedágios. Os custos do TAG/Passe-livre ficarão a cargo 

da CONTRATADA. 

3.21. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela manutenção preventiva e manutenção corretiva dos 

veículos e os equipamentos neles instalados, entendendo-se como preventiva aquela constante do plano de 

manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo e/ou do equipamento) e corretiva aquela 

destinada ao reparo de defeitos que ocorrem de maneira aleatória, durante os intervalos entre as 

manutenções preventivas. 

3.22. Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo fabricante, 

obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido aditivo de radiador, 

pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de óleo, e ar, amortecedores dianteiros 

e traseiros, e outros necessários ao perfeito funcionamento do veículo. 

3.23. DO CONDUTOR DO VEÍCULO: 

3.24. Além dos veículos supramencionados, também compõe o objeto deste termo o profissional 

habilitado e devidamente identificado com uniforme e crachá da CONTRATADA. 

3.25. A Carteira Nacional de Habilitação deve ser das categorias exigidas pelo Código Nacional de 

Trânsito para condução dos respectivos veículos; 

3.26. O custo com crachás e uniformes já estão incluídos no preço ofertado; 

3.27. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com 

a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações 

climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado. 

3.28. Fica a critério da contratada o regime de contratação (carga horária ou escala) do motorista 

respeitando a carga horária solicitada neste termo de referência desde que cumpra a legislação vigente: 

 

UNIDADE ROTINA EXPECIONAL 

ALMOXARIFADO DE 

VACINA 
De 8h a 17h, de Segunda a Sexta 

Sábado, das 8h às 17h, quando 

houver campanha 

COORDENAÇÃO DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
De 8h a 17h, de Segunda a Sexta 

Sábado, das 8h às 17h, quando 

houver campanha 

DEPARTAMENTO DE 

SUPERVISÃO TÉCNICO 

METODOLÓGICO 

De 8h a 17h, de Segunda a Sexta 
Sábado, das 8h às 17h, quando 

houver campanha 

TRANSPORTE SANITÁRIO 

ELETIVO 

1º turno da clínica: das 06h às 

11:30h, de segunda a sábado. 

2º turno da clínica: das 11:30h às 

15:30h, de segunda a sábado. 

3º turno da clínica: das 15:30h às 

19:30h, de segunda a sábado. 

Considerando sempre o tempo 

de deslocamento para buscar o 

paciente na residência e 

entregar no mesmo local. 

TRANSPORTE SANITÁRIO 

ORDINÁRIO 

12h diárias, de segunda a 

domingo, podendo ter início entre 

5h e 8h dependendo do horário 

do tratamento médico. 

------ 

DPTO DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E CONTROLE 

DE ZOONOSES 

De 8h a 17h, de Segunda a Sexta 

- Das 19h às 23h, no caso de 

fiscalização noturna 

- Das 9h às 13h, nos finais de 

semana. 

POLICLÍNICAS/SPA 

De 8h a 17h, de Segunda a Sexta, 

para realização de Visita 

Domiciliar e Atividades 

Administrativa 

Sábado, das 8h às 17h, quando 

houver campanha 
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Com relação às Campanhas, informo que anualmente ocorrerão 04 (quatro) grandes Companhas 

previstas com atendimentos aos sábados, são elas:  

1. Dia D contra a Influenza; 

2. Dia D Contra a Poliomielite; 

3. Dia D contra COVID-19; e  

4. Dia D de Multivacinação. 

 

3.29. Os motoristas deverão portar celular fornecido pela contratada para se comunicar eventualmente 

com o responsável da contratante e a própria contratada, durante o período da prestação dos serviços. 

3.30. A CONTRATADA será inteiramente responsável por quaisquer atos praticados por seus 

motoristas e pelo procedimento dos mesmos; 

3.31. Os motoristas deverão estar habilitados com CNH categorias adequadas para condução dos 

respectivos veículos e sua classificação, de acordo com o Código Nacional de Trânsito, além de não ter 

atingido o limite legal de 20 (vinte) pontos e com a documentação rigorosamente em ordem, sendo que a 

cópia da mencionada documentação deverá ser entregue ao CONTRATANTE; 

3.32. Os condutores das ambulâncias devem ter os seguintes cursos: Atendimento Pré-hospitalar 

(APH); e Condutor de Veículos de Transporte de Emergência (CETVE). 

3.33. Cabe ao CONTRATANTE determinar à CONTRATADA a substituição de motoristas sob 

alegação de imperícia técnica, comportamento inadequado ou incompatibilidade de relacionamento com 

o usuário. A CONTRATADA deverá providenciar a substituição em até dois dias, após o recebimento da 

determinação; 

3.34. Os motoristas deverão trabalhar sempre uniformizados, com uniformes previamente aprovados 

pelo CONTRATANTE; 

3.35. Não é permitida a jornada diária de 12 horas ininterruptas. Tal jornada somente é aceita por 

meio de escala de 12x36, desde que o empregador tenha acordo ou convenção coletiva permitindo tal 

modelo; 

3.36. Praticar direção segura, obedecendo à sinalização de trânsito e respeitando à sinalização das vias; 

3.37. Gozar de 11hs consecutivas de descanso entre duas jornadas de trabalho, conforme previsto no 

Artigo 66 da CLT. Não será admitida a contratação de Motoristas que cumpram 2 jornadas de trabalho, 

mesmo que em empresas diferentes, que implique no descumprimento do artigo acima citado, nem quanto 

à jornada diária, bem como a totalização semanal máxima de 44hs, exceto quando for por jornada 

excedente própria remunerada conforme previsto neste Termo de Referência; 

3.38. Gozar de intervalo intrajornada de 1 (uma) hora para descanso e alimentação, conforme previsto 

no art. 71 da CLT; 

3.39. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto deste Termo, utilizando-se de 

empregados treinados, de bom nível educacional e moral, para prestarem serviços de transporte com 

qualidade; 

3.40. A CONTRATADA será responsável pela contratação dos motoristas e quaisquer custos dos 

mesmos. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e com fornecimento de mão de obra em regime 

de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, 

cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Os requisitos da contratação abrangem as disposições a seguir: 

5.2. Os serviços serão executados de acordo com as rotinas estabelecidas pela fiscalização do Contrato, 

com programação determinada pela FMS. 

5.3. A Contratada deverá possuir, às suas expensas, seguro total de todos os veículos disponibilizados 

à locação, com cobertura de roubo, furto ou quaisquer danos ao veículo e a terceiros, inclusive quanto à 

integridade física do paciente e equipe médica, em eventuais acidentes que venham a ocorrer. 

5.4. Os preços unitários deverão ser completos, abrangendo, para a regular prestação dos serviços, o 

fornecimento dos veículos, sem combustível, com motoristas, manutenções preventiva e corretiva, limpeza, 

materiais, equipamentos, uniformes, tributos, impostos, licenciamentos, taxas, seguros, multas, fretes, 

pedágios, estacionamentos, acidentes, despesas indiretas, lucros, encargos, e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto desta contratação, enfim, tudo o mais que possa contribuir 

para a composição do custo final da prestação dos serviços, conforme exigências contratuais, não sendo 

admitido pleito posterior para inclusão de quaisquer despesas, exceto para aquelas que venham a ser 

criadas pelo poder público posteriormente à apresentação das propostas. 

5.5. Os veículos deverão estar registrados em nome da empresa contratada;  

5.6. A contratada será responsável pelo pagamento do IPVA, multas, taxas para inspeção veicular, 

licenciamento e seguro obrigatório do veículo; 

5.7. Disponibilização de veículos será aceita quando observado o prazo máximo de idade da frota, que 

deverá ser de até 05 (cinco) anos da data da fabricação, para que sempre ofereçam as condições mínimas 

de uso para atender à FMS, em conformidade com a INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1700, DE 14 

DE MARÇO DE 2017 e com o processo TCE/RJ nº 219.276-0/21. 

5.8. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do 

contrato. 

5.9. A empresa deverá ofertar garagem para parqueamento dos veículos próxima ao Município de 

Niterói, em distância não superior a de um município adjacente, tendo em vista a necessidade de 

atendimento de usuários logo no começo do dia e visando minimizar o risco de não atendimento em função 

de fatores externos. 

 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

6.1. A Contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 

2010, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão -MPDG, referente aos critérios de 

Sustentabilidade Ambiental, em seus artigos 5º e 6º, no que couber, bem como do Decreto nº 9.177, de 23 

de outubro de 2017O Registro do Produto revalidado automaticamente pela ANVISA/MS deverá ser 

ratificado por meio da apresentação da publicação do ato em DOU, conforme art. 12 da Lei nº 6.360/76 e 

art. 8º do Decreto nº 8.077/2013. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

7.2. A execução dos serviços será iniciada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do 

extrato do instrumento contratual no Diário Oficial do Município de Niterói.  

7.3. A locação será mensal, pelo período de 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação 

conforme legislação, com disponibilidade diária, sem combustível, estando inclusos todos os custos de 

manutenção dos veículos e dos equipamentos do objeto contratado e será de uso exclusivo da contratante. 

7.4. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

7.5. Os motoristas deverão apresentar-se com os veículos nos horários e locais definidos pelo 

CONTRATANTE, estando os veículos em perfeitas condições de utilização, isto é, limpos e com a inspeção 

diária básica de manutenção efetuada. 
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7.6. O veículo deverá contar com navegador GPS para localização de ruas que deverá estar conectado 

em tempo real com a sede da empresa e disponível à fiscalização via internet. 

7.7. Havendo necessidade de prolongamento da jornada de trabalho ou utilização do veículo aos 

sábados, domingos e feriados, será considerado, em caráter excepcional, o pagamento de hora extra de 

utilização, nos mesmos valores diários contratados, após autorização expressa do CONTRATANTE. Não 

se aplica aos veículos relacionados à Transporte Sanitário, este terá atendimento aos sábados. 

7.8. Não será permitido em hipótese alguma a CONTRATADA deixar o veículo pernoitar em local 

distinto do seu estacionamento. 

7.9. É absolutamente vedada à CONTRATADA a utilização do veículo que não seja para atender as 

finalidades dos veículos da CONTRANTE; 

7.10. Quaisquer deficiências ou falhas, tanto por parte da CONTRATADA quanto do 

CONTRATANTE, que possam de alguma forma prejudicar os serviços, devem ser imediatamente 

comunicadas à outra parte por meio de documentos expressos (e-mail, telefone etc.), de maneira a 

garantir-se a perfeita administração dos serviços; 

7.11. A CONTRATADA deverá manter funcionando um canal de comunicação durante toda a vigência 

do contrato, para que sejam sanados eventuais problemas ocorridos com os veículos e motoristas no prazo 

máximo de 4 (quatro) horas, a partir da comunicação feita pelo CONTRATANTE ou pela viatura; 

7.12. A contratada deverá promover o registro das ocorrências verificadas com base no Relatório de 

Atividades e Diário de Viagens, no Apêndice II deste Termo de Referência. 

7.13. A quilometragem utilizada e o horário de apresentação serão contados a partir da efetiva 

presença do veículo no local de apresentação; 

7.14. A CONTRATADA deverá garantir a regularidade do atendimento de apresentação dos veículos, 

exceto nas situações de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada. 

7.15. A quilometragem referente aos deslocamentos “garagem x local de apresentação” e “local de 

dispensa x garagem”, correrão à custa da CONTRATADA, não sendo computada nas medições; 

7.16. É de total responsabilidade da CONTRATADA resguardar a imagem do CONTRATANTE ou 

outro símbolo exposto em seus veículos, assim como sua correta utilização, inclusive o comportamento dos 

motoristas em relação à TOTAL obediência ao Código de Trânsito Brasileiro, inclusive nos percursos 

“garagem x local de apresentação” e “local de dispensa x garagem”; 

7.17. O preenchimento do Relatório de Atividades e Diário de Viagens dar-se-á em duas vias, de forma 

legível, pelos motoristas e atestado pelos usuários, que diariamente ao término da jornada de trabalho 

reterão a 2ª via para encaminhamento à Fiscalização do Contrato; 

7.18. Sempre que solicitado pela fiscalização, a CONTRATADA deverá providenciar a apresentação 

da 1ª via do Relatório de Atividades e Diário de Viagens. A não apresentação do mesmo constitui falta 

grave, passível de aplicação das penalidades previstas no Instrumento Convocatório e na Minuta de 

Contrato, além da exclusão do referido Relatório/Diário do montante para faturamento; 

7.19. Para efeito de faturamento, só serão aceitos Relatório de Atividades e Diário de Viagens 

preenchidos com assinatura e identificação dos usuários responsáveis pela abertura e fechamento do 

serviço. Além disso, deverá constar no Relatório/Diário a especificação de origem e destino de cada saída 

do veículo, bem como o respectivo horário e quilometragem; 

7.20. É considerada falta grave, passível das punições previstas no Instrumento Convocatório e na 

Minuta do Contrato, o mau uso ou o uso indevido de veículos que contenham a identificação do 

CONTRATANTE; 

7.21. Os veículos serão utilizados exclusivamente em serviço, conforme descrito neste Termo de 

Referência, sendo o descumprimento desta regra considerado falta grave, passível das punições previstas 

no Instrumento Convocatório e na Minuta do Contrato. 

7.22. Disponibilizar a FMS um sistema de agendamento e gerenciamento da frota. 

7.23. DA SUBSTITUIÇÃO DE VEÍCULO E MOTORISTA: 

7.24. A CONTRATADA deverá ter veículo para a imediata substituição dos veículos em manutenção, 

avariados ou impossibilitados de operar, para que em hipótese alguma faltem viaturas para atender às 

necessidades do CONTRATANTE; 



 

27 

Nota Explicativa: Em razão da supressão dos itens 01 e 06 na planilha  de especificação/ 

descrição do objeto (subitem 1.1 do Termo de Referência), deverá ser desconsiderada 

qualquer menção quanto aos referidos itens neste edital 

7.25. Em caso de sinistros, as despesas serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

aquele referente à franquia da Apólice de Seguro, não cabendo ônus e/ou ressarcimentos por parte do 

CONTRATANTE, exceto quando os veículos forem guiados por motoristas integrantes do Quadro de 

servidores da Municipalidade; 

7.26. Em caso de sinistro que implique na perda total do veículo, roubo/furto ou outros fatores que 

inviabilizem a utilização do veículo, a CONTRATADA deverá repor o veículo por um similar no prazo 

máximo de 02 (dois) dias e, após o período de 10 (dez) dias, o veículo substituto deve possuir a 

característica idêntica ao do carro substituído. A inobservância desses prazos sujeita à CONTRATADA 

às penalidades previstas pela falta do veículo. Os veículos que constituirão a reserva deverão ser do mesmo 

modelo, cor e especificação dos veículos. Serão também inspecionados pela fiscalização da mesma forma 

e na mesma data prevista para os veículos objeto da presente contratação. É vedado à CONTRATADA o 

uso de qualquer outro veículo que não tenha sido previamente inspecionado pela fiscalização, sendo 

passível de desconto no caso de descumprimento; 

7.27. A utilização do veículo reserva não deverá ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias. O não 

cumprimento desses prazos será passível de aplicação das sanções contratuais previstas no Instrumento 

Convocatório e na Minuta do Contrato; 

7.28. Caso todos os veículos reservas estejam em uso, a CONTRATADA deverá notificar o fato à 

fiscalização, por escrito, pelos meios formais admitidos (e-mail, telefone, etc.), requerendo autorização 

para inclusão de veículo extraordinário, desde que obedeça aos padrões estabelecidos para os veículos 

reservas, sendo admitido, nesse caso, o uso pelo prazo máximo de 48hs.  

7.29. Caso o limite não seja cumprido, fica a CONTRATADA sujeita às sanções contratuais, bem como 

a nulidade dos Relatório de Atividades e Diário de Viagens gerados para efeito de medição; 

7.30. A CONTRATADA deverá programar, sempre que necessário, a escala de manutenção 

preventiva/corretiva, de forma que não atrapalhe a prestação dos serviços contratados; 

7.31. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar a substituição de veículo que considerar 

sem manutenção preventiva/corretiva, inadequado ou impróprio para uso, não cabendo qualquer 

oposição por parte da CONTRATADA que deverá promover a substituição do mesmo em até 4 (quatro) 

horas. 

 

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

8.1. A proposta de preços deverá ser elaborada com base na Planilha de Formação de Preços que 

acompanha este documento do Apêndice I, com base no valor mensal dos serviços, considerando os tipos 

de veículos e a forma de contratação prevista neste Termo de Referência. 

8.2. Os valores apresentados deverão contemplar todos os custos relacionados à prestação do serviço, 

estando inclusos todos os custos de manutenção dos veículos e dos equipamentos do objeto contratado e 

será de uso exclusivo da contratante. 

8.3. Todos os veículos deverão possuir o sistema TAG/Passe-livre ou similar que possibilitem o acesso 

das cancelas automáticas onde houver cobrança de pedágios. Os custos do TAG/Passe-livre ficarão a cargo 

da CONTRATADA. 

8.4.  A CONTRATADA será responsável pela contratação dos motoristas e quaisquer custos dos 

mesmos. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1. O objeto do contrato não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido no todo ou em parte, a 

não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Município de Niterói. 

9.2. A subcontratação não poderá ser completa ou da principal parcela do objeto, conforme definido 

no subitem 17.4, alínea “b” deste Termo de Referência.  

9.3. A eventual subcontratada será solidariamente responsável com a contratada por todos os 

encargos e obrigações legais. 
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10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

11.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

11.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

11.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito, através de e-

mail a ser informado no início da contratação. 

11.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

11.5. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se 

em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

11.6. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 

as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório 

competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT):  

11.6.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte 

documentação:  

11.6.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou 

função, horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade 

(RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação 

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

11.6.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados 

admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA;  

11.6.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA 

que prestarão os serviços; e 

11.6.1.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a 

quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

11.6.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade 

destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF):  

11.6.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União (CND);  

11.6.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;  

11.6.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e  

11.6.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

11.6.3. Entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos: 

11.6.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a 

critério da CONTRATANTE;  

11.6.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação 

dos serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE; 



 

29 

Nota Explicativa: Em razão da supressão dos itens 01 e 06 na planilha  de especificação/ 

descrição do objeto (subitem 1.1 do Termo de Referência), deverá ser desconsiderada 

qualquer menção quanto aos referidos itens neste edital 

11.6.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês 

da prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos 

de depósitos bancários;  

11.6.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-

transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por 

força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 

qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e  

11.6.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e 

reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

11.6.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 

contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:  

11.6.4.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados 

prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo 

sindicato da categoria;  

11.6.4.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, 

referentes às rescisões contratuais;  

11.6.4.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais 

do FGTS de cada empregado dispensado;  

11.6.4.4. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.  

11.7. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no 

subitem acima deverão ser apresentados. 

11.8. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de 30 

(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

11.9.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).  

11.10.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 

gestores do contrato deverão oficiar à Superintendência Regional do Trabalho.  

11.11. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de 

habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da 

CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.12. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-

fé ou a incapacidade de correção. 

11.13. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 

CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 

que a situação seja regularizada.  

11.14. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias, a 

Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que 

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.  

11.15. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 

para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

11.16. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 

Contratada.  

11.17. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 

do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes 

à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias. 
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11.18. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

11.19. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

11.20. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

11.21. Em hipótese alguma, será admitido que a própria Contratada materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

11.22. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

11.23. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com 

as regras previstas neste Termo de Referência. 

11.24. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços. 

11.25. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 

limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.26. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

11.27. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 

nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.28. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

12. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 

12.1. A avaliação técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilização o 

Relatório de Atividades e Diário de Viagens (Apêndice II), cujos registros serão utilizados como base para 

o preenchimento mensal do Instrumento de Medição da Qualidade do Serviço (IMQS), previsto no 

Apêndice III, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que 

a CONTRATADA:  

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou  

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.2. A utilização do IMQS não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto 

contratual, nos termos abaixo.  

13.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 

toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

13.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial 

ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas 

atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e 

demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo.  

13.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

13.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, 

13.6. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;  

13.7. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 

salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 

emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

13.8. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

13.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.10. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 

cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 

suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

13.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

13.12. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 

esgotamento do prazo. 

13.13. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 

do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

13.14. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

13.15. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

13.16. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição da Qualidade do Serviço (IMQS), no Apêndice III. 

13.17. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406, de 2002). 
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13.18. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

14. DO PAGAMENTO 

 

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 

este Termo de Referência. 

14.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

14.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

14.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 

da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.1. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

14.1.1. o prazo de validade;  

14.1.2. a data da emissão;  

14.1.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

14.1.4. o período de prestação dos serviços;  

14.1.5. o valor a pagar; e  

14.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

14.3. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

14.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

Contratante. 

14.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

14.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

14.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

14.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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14.10. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente. 

14.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO) 

 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

15.2. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais poderão ser 

repactuados. 

15.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 

princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, 

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução 

do serviço. 

15.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 

instrumentos. 

15.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

15.6. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 

dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 

apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

15.7. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços que estejam 

diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do reajuste do preço público vigente à 

época da apresentação da proposta; 

15.8. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão 

de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

15.9. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 

gerador que deu ensejo à última repactuação, independentemente daquela em que celebrada ou 

apostilada.  

15.10. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do 

contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento 

do contrato. 

15.11. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 

pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

15.12. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes 

de mão de obra; 

15.13. da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos discriminados na planilha 

de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa); 

15.14. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos 

sujeitos à variação de preços do mercado; 

15.15. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 

ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à Contratante ou à Contratada 

proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para 

resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob 

pena de preclusão. 

15.16. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, 

a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções 

coletivas das categorias envolvidas na contratação. 
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15.17. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, 

Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.  

15.18. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 

Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores 

ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade.  

15.19. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional 

abrangida pelo contrato. 

15.20. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a Contratada obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.21. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o 

definitivo.  

15.22. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

15.23. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo aditivo. 

15.24. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a Contratante 

verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos 

em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha 

contratual. 

15.25. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

15.26. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

15.27. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 

para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

15.28. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 

revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção 

coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada 

para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 

repactuações futuras. 

15.29. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, 

e apenas em relação à diferença porventura existente. 

15.30. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

15.31. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os atos 

ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da variação dos custos. 

15.32. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com 

a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

15.33. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 

que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição 

para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.  
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16. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

16.1. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da ordem 

de 01 % (um por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, 

art. 56 da Lei n.º 8.666/93, sendo preferencialmente em apólice.  

16.2. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.  

16.3. Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a 

garantia deverá ser complementada, no prazo de 10 dias úteis, para que seja mantido o percentual de 01 

% (um por extenso) do valor do Contrato.  

16.4. Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será 

recomposto no prazo de 10 dias úteis, sob pena de rescisão administrativa do contrato.  

16.5. O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as disposições 

legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente. 

 

17. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

17.3. Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

17.4. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de ao menos 01 (um) 

Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado:  

b) Comprovação que já executou objeto compatível, em prazo, com o que está sendo licitado, 

mediante a comprovação de experiência mínima de 12 (doze) meses na execução de objeto 

semelhante ao da contratação;  

c) A prova de aptidão de atividade pertinente e compatível em características está limitada às parcelas 

de maior relevância, que no presente caso será a locação de veículo com motorista (mão de obra 

exclusiva), na forma da SÚMULA TCE/RJ nº 13, isto é: 

a. Para os itens 4 e 6, a locação de ao menos 01 (um) veículo com motorista; 

b. Para os itens 1, 2, 3 e 5, a locação de ao menos 02 (dois) veículos com motorista; 

 

18. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

18.1 O custo estimado da contratação é de R$ $ 3.584.085,48 (três milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, oitenta e 

cinco reais e quarenta e oito centavos)., conforme os custos unitários apostos na tabela abaixo: 

 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO/ 

DESCRIÇÃO 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT 

DE 

VEÍCULOS 

(A) 

PREÇO 

UNITÁRIO 

MENSAL 

(B) 

PREÇO 

MENSAL 

(C = A x 

B) 

PREÇO 

ANUAL 

(D = C x 12) 

1 DESCONSIDERAR - - - - - 

2 

Locação de veículo tipo 

PASSEIO, com motorista, sem 

combustível, conforme TR (40 

horas) 

SERVIÇO/ 

MÊS 
05 

R$ 

10.394,72  

R$ 

51.973,59 

R$ 

623.683,08 

3 

Locação de veículo tipo 

PASSEIO, com motorista, sem 

combustível, conforme TR 

(12h/36h) 

SERVIÇO/ 

MÊS 
07 

R$ 

16.144,44  

R$ 

113.011,05 

R$ 

1.356.132,60 
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Nota Explicativa: Em razão da supressão dos itens 01 e 06 na planilha  de especificação/ 

descrição do objeto (subitem 1.1 do Termo de Referência), deverá ser desconsiderada 

qualquer menção quanto aos referidos itens neste edital 

19. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, na 

dotação abaixo discriminada: 

19.2. Gestão/Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI; 

19.3. Fonte de Recursos: 1.600.50 

19.4. Programa de Trabalho: 25.43.10.122.0145.6187 

19.5. Elemento de Despesa: 33.90.39 

19.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

20. APÊNDICES 

 

20.1. Fazem parte do presente instrumento os seguintes apêndices: 

20.1.1. Apêndice I - Planilha de Formação de Preços. 

20.1.2. Apêndice II - Relatório de Atividades e Diário de Viagens. 

20.1.3. Apêndice III - Índice de Medição da Qualidade do Serviço (IMQS). 

 

Niterói, 28 de fevereiro de 2024. 

 

Elaborado por: 

 

___________________________ 

Gabriel Campos Gomes Pereira 

Diretor Administrativo – Matrícula n. 438.111-7 

Departamento Administrativo (DEAD) 

Superintendência de Administração (SUAD) 

 

De acordo.  

 

__________________________  

Daniel Cortez de Souza Pereira  

Superintendente de Administração  

Fundação Municipal de Saúde de Niterói  

 

Aprovo o Termo de Referência,  

nos termos da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.  

 

 

_____________________________  

Anamaria Carvalho Schneider  

Presidente da Fundação Municipal de Saúde  

4 

Locação de veículo tipo 

FURGÃO, com motorista, sem 

combustível, conforme TR (40 

horas) 

SERVIÇO/ 

MÊS 
02 

R$ 

26.501,53 

R$ 

53.003,06 

R$ 

636.036,72 

5 

Locação de veículo tipo PICK-

UP, com motorista, sem 

combustível, conforme TR (40 

horas) 

SERVIÇO/ 

MÊS 
05 

R$ 

16.137,22 

R$ 

80.686,09 

R$ 

968.233,08 

6 DESCONSIDERAR - - - - - 

TOTAL 
SERVIÇO/ 

MÊS 
28 --- 

R$ 

298.673,79 

R$ 

3.584.085,48 
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Nota Explicativa: Em razão da supressão dos itens 01 e 06 na planilha  de especificação/ 

descrição do objeto (subitem 1.1 do Termo de Referência), deverá ser desconsiderada 

qualquer menção quanto aos referidos itens neste edital 

 

 

 

APÊNDICE I – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

PREÇO UNITÁRIO MENSAL – Item 1 (Van Adaptada) 

COMPONENTES DO VALOR UNITÁRIO MENSAL 
PREÇO 
UNITÁRIO 

TÓPICO 1 – PREÇO UNITÁRIO MENSAL DO VEÍCULO R$ 0,00 

TÓPICO 2 – PREÇO UNITÁRIO MENSAL DA MÃO DE OBRA POR VEÍCULO R$ 0,00 

TOTAL (TÓPICO 1 + TÓPICO 2): R$ 0,00 

  

TÓPICO 1 – PREÇO UNITÁRIO MENSAL DO VEÍCULO – Item 1 (Van Adaptada) 

DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNITÁRIO 

Veículo tipo VAN (ADAPTADA), capacidade mínima para 11 passageiros, na cor branca ou prata, ano de 
fabricação/modelo: a partir de 2020, potência mínima 110CV, 04 portas, motor turbo, a diesel, direção hidráulica e 
travas elétricas, - Sistema ESP (Programa Eletrônico de Estabilidade), com no mínimo: ABS (autobloqueio de freios) e 
EBD (distribuição eletrônica da força de frenagem), suspensão dianteira com conjuntos de molas parabólicas, com 
amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora, suspensão traseira rígido com molas parabólicas, 
com amortecedores, caixa de câmbio manual de 06 (seis) marchas, vidro dianteiro elétrico, tacógrafo, faróis de 
neblina, insulfilme de acordo com o autorizado pela legislação, tração traseira com eixo rígido, ar condicionado com 
dupla saída, motorista e passageiros, sistema de fixação de cadeiras de rodas com pelo menos duas ancoragens e 
cinto de segurança de três pontos, específico para cadeirantes, em no mínimo dois boxes, podendo as demais 
cadeiras serem fixadas em ancoragem sem cinto de segurança de três pontos, bancos individuais e fixos e cinto de 
segurança de três pontos, com plataforma elevatória ou rampa, em acordo com especificação do INMETRO, espaço 
de embarque na lateral de 2,7 m livres, largura mínima para cadeiras de rodas de 80 cm. Sem combustível. 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DO TÓPICO 1 R$ 0,00 

  

TÓPICO 2 – PREÇO UNITÁRIO MENSAL DA MÃO DE OBRA POR VEÍCULO – Item 1 (Van Adaptada) 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

  

Nota 1: Essa planilha é meramente um modelo. Caberá ao concorrente preencher adequadamente de acordo com a legislação 
vigente, devendo a mesma ser adaptada às características do serviço contratado, no que couber. 

Nota 2: Para cada Categoria/Unidade prevista no Termo de Referência/Projeto  Báscio, a empresa deverá apresentar a 
correspondente planilha de custos  e formação de preço. 

  

Nº do Processo:   

Objeto:    

  

Discriminação dos Serviços (Dados Referentes à Contratação) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):   

B Município/UF:   

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:   

D Número de meses de execução contratual: 12 

  

Identificação do Serviço 

Categoria profissional e carga horária 
Unidade de 

Medida 
Quantidade necessária de empregados para o Item 1 (07 

veículos tipo Van Adaptada) 

Motorista Van - 44 horas semanais Unidade   
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Nota Explicativa: Em razão da supressão dos itens 01 e 06 na planilha  de especificação/ 

descrição do objeto (subitem 1.1 do Termo de Referência), deverá ser desconsiderada 

qualquer menção quanto aos referidos itens neste edital 

  

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que concerne às rubricas e suas 
respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa. 

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados serviços que 
prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração. 

  

Mão de obra 

Mão de obra vinculada à execução contratual 

Dados para composição dos custos referentes à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)   

2 Classificação Brasileira de Ocupações   

3 Salário Nominativo da Categoria Profissional R$ 0,00 

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)   

5 Sindicato do Dissísio/Convenção Coletiva   

6 Número de Registro do Dissísio/Convenção Coletiva no TEM   

7 Data base da categoria (dia/mês/ano)   

  

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado. 

  

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração % 
VALOR 

(R$) 

A Salário Base   R$ 0,00 

B Adicional Periculosidade    R$ 0,00 

C Adicional Insalubridade   R$ 0,00 

D Adicional Noturno   R$ 0,00 

E Adicional de hora noturna reduzida   R$ 0,00 

F Adicional de hora extra   R$ 0,00 

G Outros (especificar)   R$ 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 1 R$ 0,00 

  

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses. 

  

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

  

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

2.1 
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de 
Férias   

VALOR 
(R$) 

A 13º (décimo terceiro) Salário 8,33% R$ 0,00 

B Férias e Adicional de Férias 2,78% R$ 0,00 

SUBTOTAL SUBMÓDULO 2.1 11,11% R$ 0,00 

G Incidência Submódulo 2.2 sobre o Submódulo 2.1 4,09% R$ 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 11,11% R$ 0,00 

  
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze 
avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 
12 (doze) conforme Nota 1 acima.  

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias 
tem como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta 
rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável. 
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Nota Explicativa: Em razão da supressão dos itens 01 e 06 na planilha  de especificação/ 

descrição do objeto (subitem 1.1 do Termo de Referência), deverá ser desconsiderada 

qualquer menção quanto aos referidos itens neste edital 

  

Submódulo 2.2 -  Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 
% 

VALOR 
(R$) 

A INSS 20,00% R$ 0,00 

B Salário Educação 2,50% R$ 0,00 

C SAT 3,00% R$ 0,00 

D SESC ou SESI 1,50% R$ 0,00 

E SENAI - SENAC 1,00% R$ 0,00 

F SEBRAE 0,60% R$ 0,00 

G INCRA 0,20% R$ 0,00 

H FGTS 8,00% R$ 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,80% R$ 0,00 

  
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação 
vigente. 

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco 
grave. 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1 e o Submódulo 2.1. 

  

Submódulo 2.3 -  Benefícios Mensais e Diários 

2.3 Benefícios Mensais e Diários   
VALOR 

(R$) 

A Transporte - R$ 0,00 

B Auxílio-Refeição/Alimentação - R$ 0,00 

C Assistência Médica e Familiar - R$ 0,00 

D Auxílio Creche - R$ 0,00 

E Seguro de vida, invalidez e funeral - R$ 0,00 

F Outros (Benefício Social Familiar) - R$ 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 2.3 R$ 0,00 

  
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao 
disposto no art. 6º desta Instrução Normativa 

  

Quadro-resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários   
VALOR 

(R$) 

A 
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de 
Férias - R$ 0,00 

B GPS, FGTS e outras contribuições - R$ 0,00 

C Benefícios Mensais e Diários - R$ 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 2 R$ 0,00 

  

MÓDULO 3 – PROVISÃO  PARA RESCISÃO 

3 
Provisão para Rescisão % 

VALOR 
(R$) 

A Aviso Prévio Indenizado   R$ 0,00 

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado   R$ 0,00 

C 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso 
Prévio Indenizado   R$ 0,00 

D Aviso Prévio Trabalhado   R$ 0,00 
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Nota Explicativa: Em razão da supressão dos itens 01 e 06 na planilha  de especificação/ 

descrição do objeto (subitem 1.1 do Termo de Referência), deverá ser desconsiderada 

qualquer menção quanto aos referidos itens neste edital 

E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições 
sobre o Aviso Prévio Trabalhado   R$ 0,00 

F 
Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado   R$ 0,00 

TOTAL MÓDULO 3 0,00% R$ 0,00 

  

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

  
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o 
empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. 

  

Submódulo 4.1 - Substituto Ausências Legais 

4.1 
Ausências Legais % 

VALOR 
(R$) 

A Substituto na cobertura de Férias   R$ 0,00 

B Substituto na cobertura de Ausências por Doença   R$ 0,00 

C Substituto na cobertura de Ausências Legais   R$ 0,00 

D Substituto na cobertura de Licença-Paternidade   R$ 0,00 

E 
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de 
trabalho   R$ 0,00 

F Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade   R$ 0,00 

G 
Substituto na cobertura de Outras ausências 
(especificar)   R$ 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 0,00% R$ 0,00 

  

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada 

4.2 
Ausências Legais % 

VALOR 
(R$) 

A 
Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou 
alimentação   R$ 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00% R$ 0,00 

  

Quadro-resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente   
VALOR 

(R$) 

A Substituto nas Ausências Legais - R$ 0,00 

B Substituto na Intrajornada - R$ 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 4 R$ 0,00 

  

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos Diversos % 
VALOR 

(R$) 

A Uniformes   R$ 0,00 

B Materiais   R$ 0,00 

C Equipamentos   R$ 0,00 

D Outros (especificar)   R$ 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 5 R$ 0,00 

  

Nota: Valores mensais por empregado. 

  

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % 
VALOR 

(R$) 
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Nota Explicativa: Em razão da supressão dos itens 01 e 06 na planilha  de especificação/ 

descrição do objeto (subitem 1.1 do Termo de Referência), deverá ser desconsiderada 

qualquer menção quanto aos referidos itens neste edital 

A Custos Indiretos   R$ 0,00 

B Lucro   R$ 0,00 

C TRIBUTOS % 
VALOR 

(R$) 

C.1 Tributos Federais (especificar)   R$ 0,00 

C.2 Tributos Estaduais (especificar)   R$ 0,00 

C.3 Tributos Municipais (especificar)   R$ 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 6 0,00% R$ 0,00 

  

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

  

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 
VALOR 

(R$) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO R$ 0,00 

B 
MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E 
DIÁRIOS R$ 0,00 

C MÓDULO 3 – PROVISÃO  PARA RESCISÃO R$ 0,00 

D 
MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL 
AUSENTE R$ 0,00 

E MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS R$ 0,00 

  Subtotal (A + B + C + D + E) R$ 0,00 

F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO R$ 0,00 

VALOR TOTAL MENSAL POR EMPREGADO (A) R$ 0,00 

  

TÓPICO 2 – PREÇO UNITÁRIO MENSAL DA MÃO DE OBRA POR VEÍCULO – Item 1 – Van Adaptada 

QUANTIDADE DE EMPREGADOS NECESSÁRIOS (B) 0 

VALOR TOTAL MENSAL DA MÃO DE OBRA (C = A x B) R$ 0,00 

QUANTIDADE DE VEÍCULOS (D) 7 

VALOR TOTAL DO TÓPICO 2 (C ÷ D) R$ 0,00 
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Nota Explicativa: Em razão da supressão dos itens 01 e 06 na planilha  de especificação/ 

descrição do objeto (subitem 1.1 do Termo de Referência), deverá ser desconsiderada 

qualquer menção quanto aos referidos itens neste edital 

 

 

ANEXO II 

 

TERMO DE CONTRATO – SERVIÇOS 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS, INCLUINDO MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS 

DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI, conforme as 

especificações constantes no Anexo I (Termo de Referência), por um período de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial 

do Município, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE NITERÓI E A __________________. 

 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI, sediada a rua Visconde de Sepetiba 987, 8º andar – Centro – 

Niterói, neste ato pelo, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato ____________________, inscrito no RG nº 

__________________ e inscrito no CPF nº _______________ daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato 

por _______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliado na Rua _______ nº ___, Cidade _________, resolvem celebrar 

o presente contrato, com fundamento no processo administrativo nº 9900024911/23,  que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1.993, do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem 

como pelas cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS, INCLUINDO MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, para atender às 

demandas da Fundação Municipal de Saúde de Niterói, na forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório.  

PARÁGRAFO ÚNICO - O objeto será executado segundo o regime de execução de empreitada por preço unitário 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, II, da Lei nº 

8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;   

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do presente  

contrato;   

c) exercer a fiscalização do contrato;   

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.  

e) reter o imposto de renda na fonte, ao realizar o pagamento à pessoa física ou jurídica pela prestação de serviços em geral, nos  

termos do art. 1º do Decreto Municipal nº 14.396 de 20 de maio de 2022 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, com estrita observância do  

instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de Preços e da legislação vigente;   

b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe;   

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho;   

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;   

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer  

obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;   

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;   

g)  reparar,  corrigir, remover,  reconstruir  ou  substituir,  no  todo ou  em  parte  e  às  suas  expensas,  bens  ou  prestações  objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento  

de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;    
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h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no local do serviço, que deverá se reportar  

diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade  

técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços;    

i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando todos os serviços realizados,  

eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual;   

j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e necessários à execução do objeto do  

contrato;   

l) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação  

e qualificação exigidas para participação na licitação;   

m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento, na forma da cláusula oitava  

(DA RESPONSABILIDADE);   

n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas  

atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros.   

o) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, da Lei Federal nº 8.213/91;   

p)  quando  o  objeto  da  licitação  for  prestação  de  serviço  que  envolva  mão  de  obra  residente,  o  licitante  vencedor  deverá  

comprovar, no momento da assinatura do contrato, o cumprimento da Lei Municipal nº 3.270/2017, a qual reserva 3% dos postos  

de  trabalho  oriundos  do  contrato  administrativo  para  moradores  em  situação  de  rua  assistidos  por  políticas  da  Secretaria  

Municipal de Assistência Social, nos termos do art. 2º, §1º, desde que atendidos os requisitos profissionais definidos pela empresa  

contratante.  

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 

_____, assim classificados: 

FONTE: 1.600.50 

ND: 33.90.39 

PT: 25.43.10.302.0133.6170 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias 

respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor total de R$_______________ (_____________). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo 

de Referência, do cronograma de execução e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução 

total ou parcial.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão constituída de 3 (três) membros 

designados pelo Ordenador de Despesas, conforme ato de nomeação.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem ao do pagamento, na seguinte 

forma:  

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pela COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 

mencionado no parágrafo primeiro, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a entrega do bem/produto;  

b) definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo primeiro, após decorrido o prazo 

de 5 (cinco) dias corridos, para observação e vistoria, que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.   

PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de responsabilidade administrativa, anotará 

em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.   

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.  

PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não exclui ou atenua a 

responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.   

PARÁGRAFO SEXTO – Na forma da Lei Federal nº 8.213, de 1991, se procederá à fiscalização do regime de cotas de que trata o 

item XV, da cláusula quarta, realizando a verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrato.  
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CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 

órgão da Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, 

dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o 

CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensalmente, em relação aos empregados vinculados 

ao contrato, prova de que:    

a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, em razão da percepção com habitualidade, 

devam integrar os salários; ou a repartição das cotas ou retiradas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês 

seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no último caso;  

b) está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação;   

c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e  

d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos.   

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas 

nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos 

tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos 

de validade.   

PARÁGRAFO QUARTO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos PARÁGRAFOS SEGUNDO e 

TERCEIRO ensejará a imediata expedição de notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal 

demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para 

eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo 

assinalado.   

PARÁGRAFO QUINTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido.  .    

PARÁGRAFO SEXTO  – No caso do parágrafo quarto, será expedida notificação à CONTRATADA para apresentar prévia 

defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 1 (um) 

ano.   

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O  CONTRATANTE  deverá  pagar  à  CONTRATADA  o  valor  total  de  R$  ________  (_______________),  em  ___  (____)  

parcelas,  no  valor  de  R$_____  (________________),  cada  uma  delas,  sendo  efetuadas  mensal,  sucessiva  e  na  proporção  

do serviço prestado, diretamente na conta corrente nº _____, agência ____, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição  

financeira contratada pela Fundação Municipal de Saúde.   

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  No  caso  de  a  CONTRATADA  estar  estabelecida  em  localidade  que  não  possua  agência  da  

instituição  financeira  contratada  pelo  CONTRATANTE  ou  caso  verificada  pelo  CONTRATANTE  a  impossibilidade  de  a  

CONTRATADA, em razão de  negativa  expressa  da  instituição financeira  contratada  pelo CONTRATANTE, abrir ou manter  

conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição  

financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela  

CONTRATADA.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da execução do objeto,  

mediante atestação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura/Nota Fiscal devidamente atestada, com vistas ao  

pagamento,  para  o  departamento  administrativo-setor  de  contratos,  localizado  na  Rua  Visconde  de  Sepetiba,  987,  8º  andar,  

Centro  –  Niterói/RJ,  em  nome  do  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Niterói,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  11.249.035/0001-85,  

acompanhada de comprovante de recolhimento do FGTS e INSS, bem como comprovante de atendimento aos encargos relativos  

à mão de obra empregada no contrato.  

PARÁGRAFO  QUARTO  -  A  nota  fiscal/fatura  deve  ser  entregue  devidamente  atestada  por  dois  servidores,  que  não  o  

ordenador de despesas, comprovando-se, assim, a entrega do material ou a prestação efetiva do serviço.  19.4 Satisfeitas as 

obrigações previstas nos parágrafos segundo e terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30  

(trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.    

PARÁGRAFO  QUINTO  -  Considera-se  adimplemento  o  cumprimento  da  prestação  com  a  entrega  do  objeto,  

devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).    

PARÁGRAFO SEXTO  -  Caso se  faça  necessária a  reapresentação de  qualquer  nota  fiscal por culpa  da  CONTRATADA,  o  
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prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.    

PARÁGRAFO  SÉTIMO  -  Os  pagamentos  eventualmente  realizados  com  atraso,  desde  que  não  decorram  de  ato  ou  fato  

atribuível  à  CONTRATADA,  sofrerão  a  incidência  de  atualização  financeira  pelo  Índice  Nacional  de  Preços  ao  

Consumidor Amplo - IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 

estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.  

PARÁGRAFO OITAVO - Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, poderá a  

CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo IPCA, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção  

ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts  

2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001.  

PARÁGRAFO  NONO  -  Os  reajustes  serão  precedidos  de  requerimento  da  CONTRATADA,  que  deverá  encaminhar  a  

solicitação ao órgão contratante no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da publicação do índice ajustado contratualmente  

ou,  no  caso  de  reajuste  em  sentido  restrito,  da  entrada  em  vigor  do  acordo,  convenção  ou  dissídio  coletivo,  sob  pena  de  

não retroagirem os efeitos à data-base.  

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na forma da Lei Federal nº 8.213/91, de 1991, caso a contratada não esteja aplicando o regime de  

cotas, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do contrato.    

PARÁGRAFO  DÉCIMO  PRIMEIRO  -  A  celebração  de  termos  aditivos  ou  mesmo  o  recebimento  de  pagamentos  sem  

ressalvas quanto à intenção da contratada de se aplicar o reajuste caracterizará renúncia tácita e preclusão do direito de pleiteá- 

lo, salvo a existência de requerimento expresso anterior do contratado, por qualquer meio idôneo.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Tratando-se de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, decorrido o prazo  

de 12 (doze) meses da data do orçamento a que essa proposta se referir, assim entendido o acordo, convenção ou dissídio coletivo  

de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta de licitação, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor  

contratual  referente  aos  custos  decorrentes  de  mão  de  obra,  se  estes  estiverem  vinculados  às  datas-bases  dos  referidos  

instrumentos, aplicando-se o índice que tiver sido homologado, quando for o caso, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei  

n.º 8.666/93 e os arts. 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001.  

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do fato gerador que  

deu ensejo ao último reajuste.  

PARÁGRAFO  DÉCIMO  QUARTO  -  Os  pedidos  de  repactuação  deverão  ser  acompanhados  de  demonstração  analítica  

da alteração  dos  custos,  por  meio  de  apresentação  da  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  e  do  novo  acordo,  

convenção  ou dissídio coletivo que fundamenta o reajuste.    

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não previstos na proposta  

inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo, convenção coletiva  

ou dissídio.  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, o reajuste  

contratual  poderá  derivar  de  lei  estadual  que  fixe  novo  piso  salarial  para  a  categoria,  nos  moldes  da  Lei  Complementar  

nº 103/2000.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, antes da assinatura do contrato, o 

comprovante de prestação de garantia da ordem de 1% (hum por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade 

prevista pelo § 1o, art. 56 da Lei nº 8.666/93, a ser restituída após sua execução satisfatória. A garantia deverá contemplar a cobertura 

para os seguintes eventos: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;  

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;  

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia 

deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 1% (hum por cento) do valor 

do Contrato.  

PARÁGRAFO QUARTO - Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será 

recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato.  

PARÁGRAFO QUINTO - O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, 

dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente.  

PARÁGRAFO SEXTO - Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas 

relativas à mão de obra empregada no contrato.   

PARÁGRAFO SÉTIMO - O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 03 (três) meses após o 

encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas 

rescisórias devidas aos empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra atividade da 

CONTRATADA.   
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas 

hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial do disposto na 

cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à 

CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.   

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, 

assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 

extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no veículo de publicação dos atos oficiais do Município.   

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, a CONTRATANTE 

poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; 

b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não-executados e; c) cobrar 

indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.  

PARÁGRAFO QUARTO – Comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos termos do art. 5º da Lei 12.846/13, por 

meio de decisão judicial transitada em julgado ou processo administrativo no âmbito da Administração Pública Direta ou Indireta de 

Niterói, o instrumento poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação da multa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer 

inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às 

seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:   

a) advertência;   

b) multa administrativa;    

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública;   

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.  

e) Descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida também 

deverão ser considerados para a sua fixação.   

PARÁGRAFO TERCEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, devendo ser aplicada pela 

autoridade competente, na forma abaixo descrita:  

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do parágrafo primeiro, serão impostas pelo Ordenador de Despesa.  

b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, prevista na alínea 

c, do parágrafo primeiro, será imposta pelo próprio Secretário Municipal ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão 

ser submetida à apreciação do próprio Secretário Municipal.   

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do parágrafo primeiro, é de competência exclusiva do Secretário Municipal. 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa, prevista na alínea b, do parágrafo primeiro:   

a) corresponderá ao valor de até 1% (hum por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e 

proporcionalmente às parcelas não executadas;  

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;   

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;   

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;  

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre 

o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho.   

PARÁGRAFO QUINTO - Dentre outras hipóteses, a pena de advertência será aplicada à CONTRATADA quando não apresentada 

a documentação exigida no parágrafo terceiro da cláusula oitava, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.    

PARÁGRAFO SEXTO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, prevista na alínea c, do Parágrafo Primeiro:   

a)não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;   

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito 

do respectivo valor, no prazo devido;   

c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento total ou parcial do objeto, 

configurando inadimplemento, na forma prevista no parágrafo sexto, da cláusula oitava.    

PARÁGRAFO SÉTIMO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, 

do parágrafo primeiro, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública 

pelos prejuízos causados.   

PARÁGRAFO OITAVO - A reabilitação referida pelo parágrafo sétimo poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.    

PARÁGRAFO NONO -  O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de 

mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do 

saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato 

pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.   

PARÁGRAFO DÉCIMO - Se o valor das multas previstas na alínea b, do parágrafo primeiro, e no parágrafo nono, aplicadas 

cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o infrator 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.     

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 

garantido o contraditório e a defesa prévia.   

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a 

infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se 

pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.   

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.   

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.    

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de 

aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do parágrafo primeiro, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d.   

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, 

devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.    

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração 

Pública do Município de Niterói, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de: 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Município de Niterói, suas Autarquias 

ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 8.666/93); 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Município de Niterói, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, 

Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 8.666/93);  

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE na Secretaria de Administração.    

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Após o registro mencionado no parágrafo acima, deverá ser remetido o extrato de publicação no 

veículo de publicação dos atos oficiais do Município do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e d do parágrafo 

primeiro, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública 

do Município de Niterói.   

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Comprovada a prática de ato lesivo à Administração Pública nos termos do art. 5º da Lei 12.846/13, 

por meio de decisão judicial transitada em julgado ou processo administrativo no âmbito da Administração Pública Direta ou Indireta 

de Niterói, o presente contrato poderá ser rescindido sem prejuízo da aplicação da multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO RECURSO AO  JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a 

execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face 

da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.  

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a 

CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor 

do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, 

em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com prévio e 

expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a  ser publicado no 

veículo de publicação dos atos oficiais do Município.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá atender a todos 

os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a Administração consentir na cessão 

do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos 

seguintes casos: 

I- quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos em lei;  

II- Quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de convite ou tomada de preços.   

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, exoneração ou redução da 

responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a CONTRATANTE.   
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO  

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante 

o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do 

serviço.  

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da Lei nº 8.666/93, pela CONTRATADA, 

sem a prévia autorização judicial.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO  
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no veículo de publicação dos atos 

oficiais do Município, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do 

Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este.  

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor, número 

do empenho e fundamento do ato.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DISPOSIÇÕES ANTISSUBORNO E ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, assim  como todas as convenções e tratados 

internacionais anticorrupção dos quais o Brasil é signatário, denominadas em conjunto “Leis Anticorrupção”, e se comprometem a 

observá-las fielmente, por si e seus prepostos, sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos 

terceiros por elas contratados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes obrigam-se a comunicar uma à outra, assim que tiver conhecimento, sobre qualquer atividade 

ou prática que suspeite ou efetivamente constitua um indício ou uma infração aos termos das Leis Anticorrupção e/ou Política 

Antissuborno e Corrupção. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA desde já se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato 

e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de 

qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades 

privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e (II) adotar as 

melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de 

corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas 

contratados.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: No tocante às licitações e contratos licitatórios, as partes declaram que: (i) não frustraram, fraudaram, 

impediram, perturbaram, frustraram, fraudaram, impedirão ou perturbarão o caráter competitivo e a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório púbico, licitação pública ou contrato dela decorrente; (ii) não afastaram ou afastarão, procuraram ou 

procurarão afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; (iii) não criaram ou criarão de modo 

fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitações públicas ou celebrar contratos administrativos; (iv) não obtiveram 

ou obterão vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 

administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

e (v) não manipularam, fraudaram, manipularão ou fraudarão o equilíbrio econômico financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública. 

PARÁGRAFO QUARTO: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte da 

CONTRATANTE e/ou da CONTRATADA ocorridas no contexto e com ligação ao presente contrato, devidamente apurado em sede 

de processo administrativo específico e/ou com decisão judicial condenatória em segunda instância, será considerado uma infração 

grave a este contrato e conferirá à parte inocente o direito de rescindir imediatamente o presente contrato, além da aplicação das 

sanções administrativas porventura cabíveis, bem como o ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos 

termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA:  POLÍTICA DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS 

Em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (com redação dada pela Lei nº 13.709/2018), as partes se 

obrigam a respeitar a privacidade uma da outra, comprometendo-se a proteger e manter em sigilo todos os dados pessoais fornecidos 

uma da outra, em função deste contrato, salvo os casos em que sejam obrigadas, por autoridades públicas, a revelarem tais informações 

a terceiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos termos do art. 7º, V, da LGPD, a CONTRATADA está autorizada a realizar o tratamento de dados 

pessoais do CONTRATANTE e, com base no art. 10º, II da LGPD, que trata de legítimo interesse do cliente, poderá armazenar, 

acessar, avaliar, modificar, transferir e comunicar, sob qualquer forma, todas e quaisquer informações relativas ao objeto desta 

contratação, onde, referido tratamento de dados será realizado unicamente em razão da prestação de serviços. 
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CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO  

Fica eleito o Foro da Cidade de Niterói, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por 

meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   

  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento 

em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.  

 

Niterói, em _____de _________de ______. 

 

 

__________________________________________________ 

ANAMARIA CARVALHO SCHNEIDER 

Presidente da FMS - Secretária Municipal de Saúde 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

 

__________________________________________ 

TESTEMUNHA 

 

______________________________________ 

TESTEMUNHA 
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ANEXO III 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRIBUINTE DO ISS E TAXAS  

 

 

 

 

_______________________(nome da empresa), CNPJ ________________ (número de inscrição), sediada no 

__________________________________________________ (endereço completo), declara, sob as penas do 

art.86 da Lei nº8.666/93, que não é contribuinte de ISS e Taxas do Município de Niterói.  

 

 

______________ (Local) ____ de ___________ de 20___.  

 

 

______________________________________  

(Nome e Assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


